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  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/2019, que “Autoriza a cessão temporária de servidor municipal à Entidade que especifica e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º A Ementa do Projeto em análise passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Autoriza a cessão temporária de servidores públicos municipais junto ao Movimento de Assistência Social -  MAS  e dá outras providências.”

Art. 2º O artigo 1º e seu parágrafo único deverão vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, temporariamente, servidores públicos municipais para prestar serviços junto ao Movimento de Assistência Social – MAS, arcando com o ônus dos vencimentos dos profissionais cedidos .
Parágrafo Único – A cessão autorizada será realizada respeitados os trâmites da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014”. 
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2019.
Darci José Portella

Vereador PV
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